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petência delegada pelo Presidente da Câmara pelo Despacho n.º 10756 
de 24 de outubro de 2017, de classificações finais/ listas unitárias de 
ordenação final dos candidatos aprovados aos procedimentos concur-
sais na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, abertos no âmbito do programa de regularização ex-
traordinária de vínculos precários, estabelecido pela Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, por publicitação de avisos na Bolsa de Emprego 
Público, para ocupação de vários postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal, com as seguintes referências:

OE201806/0659 Ref.ª PCC 2_ 1 posto de trabalho na carreira/cate-
goria de técnico superior para exercer funções na Área de Planeamento 
da Divisão de Planeamento Estratégico e Territorial;

OE201804/0670 Ref.ª PCC 10_ 1 posto de trabalho na carreira/ca-
tegoria de técnico superior para exercer funções na Área de Museus da 
Divisão de Cultura, Património Cultural e Turismo;

OE201808/0218 Ref.ª PCC 27_ 1 posto de trabalho na carreira/ca-
tegoria de técnico superior para exercer funções na Área do Litoral da 
Divisão de Ambiente e Sustentabilidade;

OE201806/0662 Ref.ª PCC 29_ 1 posto de trabalho na carreira/cate-
goria de técnico superior para exercer funções na Área de Construção e 
Manutenção de Vias Municipais da Divisão de Infraestruturas e Obras 
Municipais;

OE201806/0662 Ref.ª PCC 32_ 1 posto de trabalho na carreira/ca-
tegoria de técnico superior para exercer funções na Área de Gestão de 
Resíduos Urbanos da Divisão de Gestão de Áreas Urbanas.

22 de agosto de 2018. — A Vereadora, Cláudia Horta Ferreira.
311602361 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Aviso n.º 12495/2018

Regulamento Municipal de Incentivo à Fixação de Empresas
Fernando Manuel dos Santos Freire, Presidente da Câmara Municipal 

de Vila Nova da Barquinha. Torna público que, por deliberação do Órgão 
Executivo Municipal, tomada em sua reunião ordinária de 25 de julho 
de 2018, é submetido a consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o 
Projeto de Regulamento Municipal de Incentivo à Fixação de Empresas, 
nos termos do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado e em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo aviso na 2.ª série do Diário da República.

O Projeto de Regulamento está disponível para consulta na página da 
internet do Município, em www.cm -vnbarquinha.pt e no Edifício dos 
Serviços Municipais, sito na Praça da República, S/N, 2260 -411 — Vila 
Nova da Barquinha, Serviços de Atendimento, das 09H00 às 12H30 e 
das 14H00 às 16H00.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões, que possam ser relevantes para o pro-
cedimento, as quais deverão ser dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal e que poderão ser entregues nos Serviços Municipais da Câ-
mara Municipal, enviadas para: Praça da República, S/N, 2260 -411 Vila 
Nova da Barquinha, ou através do mail geral@cm -vnbarquinha.pt.

31 de julho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Fernando 
Manuel dos Santos Freire.

311597251 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE PENICHE

Aviso n.º 12496/2018
Para efeitos do estipulado na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por deliberação do 
Conselho de Administração de 19 de junho de 2018, encontra -se aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, desde a data de publicação do presente 
aviso, o presente Procedimento Concursal Comum na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
para preenchimento de um (1) posto de trabalho na carreira e categoria 
de Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal destes 
Serviços para 2018, nos termos do estabelecido na Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho (LTFP), no Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e 
na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

1 — N.º de postos de trabalho a ocupar: 1 postos de trabalho para a 
carreira e categoria de Técnico Superior destinado ao Setor de Controlo 
de Qualidade.

2 — Local de trabalho
Serviços Municipalizados de Peniche — Área do Município de Peniche
3 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 

competência ou atividade a cumprir, da carreira e categoria:
As funções podem ser de natureza executiva, de aplicação de mé-

todos e processos, com base em diretivas e instruções bem definidas 
correspondentes ao grau de complexidade funcional 3, nomeadamente 
as seguintes:

Funções de investigação, estudos, conceção e aplicação de métodos 
e processos, enquadrados em conhecimentos profissionais inerentes 
à licenciatura e inseridos nos domínios do controlo da qualidade da 
água, controlo e caracterização dos efluentes industriais ou outros e o 
controlo do funcionamento das estações de tratamento de águas potáveis 
e residuais.

4 — A descrição do conteúdo funcional não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, 
para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do n.º 1 
do artigo 81.º da LTFP.

5 — Posição remuneratória: O posicionamento dos trabalhadores 
recrutados é efetuado nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho com os limites impostos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, mantido em vigor, através do artigo 20.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

Posição remuneratória de referência: 2.ª posição remuneratória da 
categoria

6 — Requisitos obrigatórios de admissão:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares da categoria e que executem a atividade 
caracterizadora dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento, e que não se encontrando em mobilidade, exerçam 
funções no próprio órgão ou serviço.

8 — Nível habilitacional exigido: Engenharia Química ou de Ambiente
8.1 — Não existe possibilidade de substituição do nível habilitacional 

por formação ou por experiência profissional.
9 — Os métodos de seleção consistirão em Avaliação Curricular 

(AC) e entrevista profissional de seleção (EPS), todos valorados de 0 a 
20 valores e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular — 70 %
Entrevista Profissional de Seleção — 30 %

A valoração final (VF) será expressa pela média ponderada das clas-
sificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo com a 
seguinte expressão:

VF = AC (70 %) + EPS (30 %)

9.1 — A Avaliação Curricular que visará analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
simples das classificações dos elementos a avaliar. Para a valoração da 
Avaliação Curricular o Júri adotará a seguinte fórmula:

AC = (HL + FP + EP + AD)
 4

Em que HL = Habilitações Literárias (certificados pela entidades 
competentes); FP = Formação Profissional (considerando -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função); EP = Experiência 
Profissional (com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao 
posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas); AD = Avaliação 
de Desempenho (relativa aos dois últimos anos, em que o candidato 


